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ESTADO Di': MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N2 1.728, de 4 ~e à~neiro de 1962. 

Concede por prazo determinado , 
subv.ellçio anual de Cr$ 300.000,00 (1;re 
zentou mil cruzeiros), ao Hospital Evãn . -
g~lico de Dourados. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. 

Faço s~ber que a Assembléia Le~iB1ativa do Estado de 
ereto.. e eu oromule,:o nos termos do parágrafo 2Q do artigo = 
16, da Constituiç~o do Estado, a seguinte Leis 

Artigo 12 - Fica conc"dida a partir do exerclcio de 
1962, uma subvenção anual de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros), ao Hospital h'vangélico d ... cidade de Dourados. 

Artigo 2º - A despesa de qu~ ~rata a presente lei . .. . 
correra a conta de verba ~ropria a ser consignada anualmeB 
te no orçamento do Estado. dur.nte cinco anos consecutivos. 

. Artigo 32 - Esta lei entrará em Vigor na data de sua - -. publicaçao, revogadas as dispoaiçoes em contrario • 

Assembléia Legislativa 
janeiro de 1962. ' 

• do Estado, em Cuigba, 4 de 
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